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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Farroupilha-RS, 28 de setembro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -- CAMPUS FARROUPILHA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião
extraordinária deste Conselho realizada em 27 de setembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, com a sugestão de que seja remodelado e padronizado a redação do
documento para que facilite a visualização e leitura do documento, o Plano Estratégico de
Permanência e Êxito do Campus Farroupilha elaborado pela Comissão Interna de
Acompanhamento das Ações de Permanência e Êxito dos Discentes (CIAAPE), conforme
processo n°23364.000551/2023-44.

Art 2° Esta resolução entra em vigor nesta data.
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